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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA N° 023/GAP/2026. 

"Dispõe sobre a nomeação de pessoal para 
ocupação de cargo de provimento em comissão 
junto a Secretaria Municipal da Saúde de Ilha 
Grande - PI e adota outras providências". 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE, Estado do Piauí, no uso de 
suas atribuições legais, conforme o disposto no Art. nº 59, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, bem ainda na Lei nº 458 de 12 de novembro de 2025. 

R ESOLVE: 

Art. 1º. Ficam Nomeados para ocupar os seguintes cargos de provimento em comissão 
lotados na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ilha Grande - PI: 

CARGO NOME CPF: 
SUPERINTENDENCIA DE A TENÇAO pw 1M t<RIA A SAOOE - SUA PS AUENIRA CARVALHO DO VAL NETA 040.140.323-88 
COORDENAÇÃO /URIOICA DA SAUDE - CJUS /ULLIANE DA COSTA FEITOSA 019.177.933-81 
COORDENACÃO DE VIGJLANCIA EM SAUDE- CVIS AMANDA DE SOUSA FONTENELE 061.516.253-31 
DMSÃO ADMINISTRA 11V A - DIADM MARIA SALETE GALDINO DOS SANTOS 335.236.301-34 
DMSÃO DE VJGILANCJA SANIT ARIA - DIVISA RAFAEL FREITAS BESSA 666.88 1.753-04 
DIVISÃO DE VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA E IMUNIZAÇÃO - DIVEJ ELSON SILVA MENESES 670.211.403-63 
DIVISAO DE VIGILANCIA AMBIENTAL IZAIAS DOS ANJOS SANTOS 062.951.433-00 

Art. 2°. Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos até 01 de janeiro de 2026. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Ilha Grande - PI, 12 de janeiro de 2026. 

Prefeita Municipal de Ilha Grande -PI 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 024/GAP/2026. 

"Dispõe sobre a nomeação de servidor de 
cargo de provimento em comissão e adota 
outras providéncias ". 

A PREFEITA MUNICIPAL D E ILHA GRANDE, Estado do Piauí, no uso de 
suas atribuições legais, conforme o disposto no Art. nº 59, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, bem ainda na Lei nº 458 de 12 de novembro de 2025. 

R ES O LVE: 

A rt. 1°. Fica Nomeada a Sra. ANDRESSA DOS SANTOS M ONTEIRO, 
inscrita no CPF sob o nº 073.580.023-50, para o cargo de provimento em 
comissão de CHEFE DIVISÃO DE ADOLESCtNCIA - DIADOL, junto a 
Secretaria M unicipal de Desenvolvimento Social. 

A rt. 2° - Revogando-se as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos até OI de janeiro de 2026. 

REGISTR E-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Ilha Grande (PI), 12 de janeiro de 2026_ 

- l_ ,ílí: :, - ~ 
~~~Mr.&aTho 
Prefeita Municipal de Ilha Grande - PI 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE I LHA GRANDE 

GABINETE DA PREFEITA 

D E CRETO N º03, D E 05 DE JANE IRO D E 2025 
Estabelece a Programação Financeira e o Cronograma d e 
Desembolsos Mensal e Bimestral para o Ex.ercicio Financeiro 
de 2026 no âmbito do Município de Ilha Grande- PI, e d á 
o u tras Providencias. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO D E CLHA GRANDE, ESTADO DO PIAu1, no uso 
das atribuições que lhe são contendas por lei. DECRETA: 

Art. l ° Ficam estabelec idos no âmbito d o Município d e Ilha Grande, Estado d o Piau.f , a 
Prognunação Financeira e o Cronograma de D esembol sos mensal e bimestral, na forma dos anexos, parte 
integrante deste em atendimento ao disposto n os Art. 8° e 13° d a Lei Complementar 101 , de 04 d e maio 
de 2000 (Lei d e responsabilidade Fiscal) e d a Lei Orgânica Munic ipal, Lei d e Diretrizes Orçamentárias Lei 
nº 450/ 2025, d e 1 O de Julho de 2 025, para o Exercfcio Financeiro de 2 0 25. 

Art. 2° As re<::eitas previstas na Lei Orçamentária Anual Nº 460/2025 de 12 de D ezembro de 2025 
para o exercício financeiro de 2 0 26. Lei Orgânica Munic ipal fi ca desdobrada e m m etas m ensais e bimestTais 
na forma d o anexo de Programação Financeira da Receita. 

Art. 3° As despesas fixadas na Lei Orçamentária Anual N º 460/ 2025 de 12 de Dezembro de 2025 
para o exercici o financeiro de 2026, Lei Orgânica Municipal, ficam desdobradas conforme o c ronograma 
de desembolsos mensais e bimestra is na forma do anexo do Cronograma de Execução de Desembolso 

Art. 4 • Será admitida a extrapolação d o s limites fixados para a execução da despesa, nas 
seguintes situações: 

1 - Para atender a obrigações constitucionais e/ou legais 
li - Manutenção dos serviços de educação 
Ili - Manutenção dos serviços de saúde 
IV - Os destinados a d espesas urgentes e imprevistas, em caso de guerra, comoção intestina ou 

ca lamidade pública. 
V- Para a realização de desp esas com Investimentos. 
VI - Mediante autorização do Chefe do Poder Executivo, desde que comp rovada a exlstêncla de 

recursos disponíveis, para a sua cobertura . 
Parágrafo único. Havendo extrapolação, em d ecorrência de qualquer das situações descritas no 

art. 4 °, d everá, o Poder Execut ivo Municipal, proceder a sua compensação em p eríodos futuros. 
Art. 5 • Para efeito do disposto no In ciso VI do artigo 4 •, considera m -se recursos existentes os 

segu intes: 
1 - O produto do excesso d e arrecadação, considerando-se ain da a tendência do exercício, em 

conformidade com o disposto no Art. 43 d a lei n • 4320/64. 
li - O s v alores resu lta nt es da economia d e d o taçã o apurada duran te a execu çã o o rçamentária 

anual 
Ili - Os valores d ecorrentes de auxílios, convên ios, subvenções, termo de fomen to, t e rmo d e 

colaboraçã o , ope rações d e crédito e congêneres. Cu jas receitas nã o estejam p revistas na l ei 
O rçamen tária A nual 460/2025 d e 12 d e Dezembro de 2025. 

IV - Os saldos posi tivos apurados e m balanço do exerdclo an ter ior a titulo de Su perávit 
Fin ance iro e m conformidade com o d isp o sto no Art. 43 d a lei n • 4 320/64. 

Art. 6 • A programação financei ra e o Cronograma de Desem bolso composta pelos Anexos deste, 
poderá ser alterada ao longo da execução para ser adequ ada ao com portamen to da arrecadação, bem 
como para adequação as alterações orçamentárias decorre ntes de reestimativas e de créditos adicionais. 

Art. 7 • Este Decreto entra e m v igor nesta d ata, revogadas as d isp osições em con trário 

Gabinete da Prefeita de Ilha Grande- PI em OS de Janeiro de 2026 

MARINA OE ==-c:~--
OLIVEIRA lo.MWJT.I 
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Prefeita M u n icipal 
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ESTADO 00 PIAU1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE rLRA GRANDE - P I 

PRIM:EIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N • 0 1.2402/ 2025, 
R EFERENTE AO PROCESSO O E PREGÃO ELETRÔNICO N º 
001/2025, CELEBRADO ENTRE O MUNICf PIO OE I LHA 
GRANDE - PI E A EMPRESA DISTRIFÁCIL D I STRIBUIDORA 
DE ALlM:ENTOS LTD A ~ CN"PJ n º 37.517.569/0001-39 . 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNl C JPAL D E JLHA GRANDE - P I , com sede n a A v . M.artins 
Ribeiro, 120, entro, Ilha Grande - P I . inscrita no NPJ/M .F sob o n" Ol.6 12.S8 1/0001 -8S, por intcnnédio d a 
SECRETARlA D E ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA , com sede no(a)Av.Martins Ribeiro,N" 120, na cidade de 
ILHA GRANDE, Estado PI, inscrito(a) n o CNPJ sob o n°O l.612.581/000 1-85, neste ato representado por seu 
s ecretário, o Sr. Antônio Defrlsio Ramos Farias. 

C ONTRATADO: DISTR.IFACIL DISTRIBUIDOR.A DE ALIMENTOS LTDA, inscri ta no CNPJ sob n . .,. 
37.5 17 .569/0001-39. local izad a na Av. Hig ino C unha , l 360 , Piçarra, Teresina-Piauí, neste a to representada pelo • 
seu repre.senta nte legal o Sr. lgor Giulian o Silva Brasil Rocha, CPF: 019.453.343-39. 

O presente termo aditivo ao contrato s upra indicado, baseado na Lei Fe deral lei nº 14 . 133/202 1 c/c D ecreto 
1 t .3 t 7/2022 se regerá. pelas clâusulas e condições seguintes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO L E GAL - A cclcbrnção d o presente Termo Aditivo se dá cm 
confonnidadc com o que dispõe n o art . 107 da lei nº 14. 133/202 1. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO - 0 presente termo aditivo tem por objeto: 

2. 1. A prorrogação do prazo de vigência do Con trato n • 01.2402/2025. referente ao Processo de PREGÃO 
ELETRÔNI O nº 00 1/2025, q ue visa à ONTR.ATAÇÃO DE E M.PRESA PARA FORNE rM-ENTO OE. 
GÊNEROS ALIMENTfCIOS PAR.A ATENDER AS DEMANDAS DO MUNlC fPJO OE ILHA GRANDE-PI. 
O referido con trato passa a ter prazo de vigência de ma.is 12 (doze) m eses contados da data de assinatura deste 
termo contratual em 30 d e Dezembro de 2025. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Pcrmnncccm inalteradas as demais condições e c ll'iusulas do contrato original cclcbrodo cm 24 de 
fevereiro de 2025. não modificadas por este instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das 
1ucsn1as. E, por estare1n d e acordo. as partes fim1wu o presente aditivo e 1u 02 (duas) vias d e ig ual teor e forma. 

A NTONIO D EFRISIO Assinado de tJtf:Wa~'lflt«j"PI , 3 0 de Dezembro de 2025. 

RAMOS P~~.tisTONIO DEFRISIO 

FARIAS:61 8841 20~ 00 FARIAS:61884120300 

ANTÔNIO DEF RISIO RAMOS FARIAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA D E ILHA GRANDE - P I 

CONTRATANTE 
DISTRIFACIL DISTRIBUIDOR A»Jnado<kform,i d'gll"I "°' 
OE AUMENTOS ~l~~~~~~~~\~~139 
LTDA:37517569000139 ~202s. 12..>009:28:S0 -03'00' 

I COR C I VLlANO S I LVA BR.ASCL ROCHA 
DISTRIFÁClL D ISTRIBUIDORA DE ALlMENTOS L TDA 

CNPJ: 37.:517.:569/0001-39 
CONTRATADA 

23 Anos
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